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Certifico que foi dissolvida a sociedade em epígrafe e encerrada a
sua liquidação, tendo as contas sido aprovadas em 6 de Maio de 1999.

Conferida está conforme.

15 de Dezembro de 1999. — A Ajudante, Graça Maria Cardoso
Carreira.

3000227877

ISSA — IMÓVEIS E SERVIÇOS, S. A.

Anúncio n.º 7929-GQ/2007

Conservatória do Registo Comercial de Cascais. Matrícula
n.º 13 245-Oeiras; identificação de pessoa colectiva n.º 503649980;
inscrição n.º 12; número e data da apresentação: 10/20051102.

Certifico que foi registado o seguinte:
Alteração do contrato, passando os artigos abaixo indicados, a ter

a seguinte redacção:

Redacção actualizada dos estatutos da sociedade ISSA — Imóveis
e Serviços, S. A., após a escritura de alteração do contrato social
lavrada em 25 de Outubro de 2005, a fl. 93 do livro n.º 10 das
notas do Cartório Notarial de Lisboa, de Luiza Maria de Carva-
lho Vieira.

CAPÍTULO I

Denominação, duração, sede e objecto

Artigo 1.º

Denominação, duração e sede

1 — A sociedade, constituída sob a forma de sociedade anónima e
por tempo indeterminado, denominada ISSA — Imóveis e Serviços,
S. A., tem a sede social na Rua do Visconde Moreira Rey, 36, Linda-
-a-Pastora, freguesia de Queijas, concelho de Oeiras.

2 — O conselho de administração poderá mudar a sede da socie-
dade e criar, transferir ou encerrar outros estabelecimentos, sucursais,
filiais, agências ou outras formas locais de representação social, no
País ou no estrangeiro.

3 — A sociedade poderá participar noutras sociedades de responsa-
bilidade limitada ou ilimitada, de objecto igual ou diferente do seu, em
sociedades reguladas por leis especiais e em agrupamentos comple-
mentares de empresas, consórcios, associações em participação e se-
melhantes.

Artigo 2.º

Objecto

A sociedade tem por objecto a compra e venda de prédios rústicos
e urbanos, administração de bens próprios e alheios, prestação de
serviços a terceiros, elaboração de estudos e projectos financeiros ou
económicos, participação em investimentos, participação em outras
actividades, gestão de empresas, promoção e construção de empreen-
dimentos imobiliários e de quaisquer obras de construção civil.

CAPÍTULO II

Capital social e acções

Artigo 3.º

Capital social e sua representação

1 — O capital social é de 50 000 euros, integralmente subscrito e
realizado.

2 — O capital social está dividido em 10 000 acções com o
valor nominal de 5 euros cada uma, podendo ser representado por
títulos de 1, 5, 10, 50, 100, 1000, 10 000 ou 50 000 acções,
podendo os accionistas exigir, a expensas suas, a sua divisão ou
concentração.

3 — As acções são ao portador ou nominativas, registadas ou não,
podendo também assumir a forma meramente escritural, recíproca
e livremente convertíveis por iniciativa dos respectivos titulares que
suportarão os custos inerentes.

4 — Os títulos representativos das acções, quer provisórios quer
definitivos, serão sempre assinados por dois administradores, ou por
um administrador e um procurador com poderes especiais para o acto,
ou ainda pelo administrador único no caso previsto no n.º 3 do artigo 9.º,
podendo, contudo, as assinaturas ser apostas por meio de chancela por
eles autorizada.

CAPÍTULO III

Órgãos sociais

SECÇÃO I

Assembleia geral

Artigo 4.º

Constituição da assembleia geral

1 — A assembleia geral é constituída pelos accionistas que, até
cinco dias antes do designado para a reunião da assembleia geral, te-
nham, pelo menos, 100 acções averbadas em seu nome no compe-
tente livro de registo da sociedade ou depositadas na sede da socie-
dade ou em qualquer instituição bancária.

2 — Os accionistas titulares de um número de acções inferior a
100 poderão agrupar-se de forma a completar esse número ou nú-
mero superior, fazendo-se então representar por qualquer um dos
agrupados, o que deverá ser comunicado ao presidente da mesa da
assembleia geral, por meio de carta, até à véspera do dia em que a
assembleia geral houver de reunir-se.

3 — Poderão assistir às reuniões da assembleia geral e intervir, sem
direito a voto, na discussão de todos os assuntos que aí forem trata-
dos, os membros do conselho de administração, fiscal único, e os
membros da mesa da assembleia geral.

Artigo 5.º

Representação

1 — Qualquer accionista que seja pessoa singular poderá fazer-se
representar pelo seu cônjuge, ascendente ou descendente, por um
membro da administração ou por outro accionista, bastando que a
procuração conste de simples carta assinada pelo accionista dirigida
ao presidente da mesa da assembleia geral ou de instrumento notarial,
devendo aquela ou este ser entregue na sede social até à hora em que
a assembleia geral houver de reunir-se.

2 — A representação das pessoas colectivas, para efeitos de parti-
cipação na assembleia geral e de exercício de funções nos órgãos so-
ciais, poderá ser feita por qualquer pessoa e será comunicada ao pre-
sidente da mesa da assembleia geral por simples carta emanada do
órgão competente da pessoa colectiva representada.

Artigo 6.º

Mesa da assembleia geral

A mesa da assembleia geral será constituída por um presidente e
um secretário, que poderão não ser accionistas, todos eleitos por um
período de quatro anos, sendo sempre permitida a reeleição.

Artigo 7.º

Funcionamento

A assembleia geral poderá deliberar validamente, em primeira con-
vocação, logo que estejam presentes ou representados accionistas ti-
tulares de, pelo menos, metade do capital social e, em segunda con-
vocação, qualquer que seja o seu número.

Artigo 8.º

Derrogação de preceitos dispositivos

Por meio de deliberação dos sócios podem ser derrogados os pre-
ceitos dispositivos do Código das Sociedades Comerciais.

SECÇÃO II

Conselho de administração

Artigo 9.º

Composição, eleição e caução

1 — A condução dos negócios sociais será exercida por um conse-
lho de administração composto por três, cinco ou sete membros, elei-
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tos pela assembleia geral por um período de quatro anos e que pode-
rão ser reeleitos uma ou mais vezes.

2 — Na falta de designação pela assembleia geral, o conselho de
administração escolherá o seu presidente, podendo substituí-lo a todo
o tempo.

3 — Enquanto o capital social não exceder o montante estabeleci-
do no n.º 2 do artigo 390.º do Código das Sociedades Comerciais, a
sociedade terá um único administrador.

4 — Os administradores prestarão individualmente caução, por
qualquer forma admitida na lei e pelo montante mínimo por ela exi-
gido, excepto se tal for dispensado em assembleia geral.

Artigo 10.º

Competência

Ao conselho de administração compete especialmente:

a) Gerir os negócios e praticar todos os actos e operações inseri-
dos no objecto social que não caibam na competência atribuída a
outros órgãos da sociedade;

b) Representar a sociedade, em juízo e fora dele, activa e passiva-
mente, podendo desistir, transigir e confessar em quaisquer pleitos e,
bem assim, celebrar convenções de arbitragem;

c) Adquirir, alienar ou onerar bens e direitos móveis e imóveis;
d) Decidir sobre a participação no capital social de outras socieda-

des;
e) Emitir obrigações;
f) Contrair empréstimos e outros tipos de financiamentos e reali-

zar outras operações de crédito que não sejam vedadas pela lei;
g) Estabelecer a organização técnico-administrativa da sociedade e

as normas de funcionamento interno, designadamente sobre os em-
pregados e sua remuneração;

h) Constituir procuradores para a prática de determinados actos ou
categorias de actos;

i) Designar e instruir o representante da sociedade às assembleias
gerais das sociedades participadas;

j) Designar um secretário da sociedade e o respectivo suplente;
k) Exercer as demais competências que lhe sejam atribuídas por lei,

pelos presentes estatutos ou pela assembleia geral.

Artigo 11.º

Delegação de poderes

1 — O conselho de administração, através de simples acta, poderá
delegar a gestão corrente da sociedade num ou mais administradores
ou numa comissão executiva composta por um número ímpar de
membros.

2 — A delegação prevista no número anterior não poderá abran-
ger as matérias constantes das alíneas a) a d), f), l) e m) do artigo 406.º
do Código das Sociedades Comerciais.

Artigo 12.º

Reuniões do conselho de administração

1 — O conselho de administração deve reunir, ordinariamente, pelo
menos uma vez em cada três meses, podendo, no entanto, fixar outra
periodicidade para as suas reuniões ordinárias, e reunirá, extraordina-
riamente, sempre que for convocado pelo presidente ou por dois ad-
ministradores.

2 — São permitidos os votos por correspondência e a representa-
ção de administradores por outros administradores, devendo esta ser
conferida por meio de carta dirigida ao presidente do conselho.

3 — O conselho de administração não pode reunir sem que esteja
presente ou representada a maioria dos seus membros em exercício,
salvo se, com os votos por correspondência dos membros ausentes,
os votos dos presentes ou representados constituírem um número pelo
menos igual à maioria.

4 — As deliberações do conselho de administração constarão sem-
pre de acta e serão tomadas por maioria, tendo o presidente ou quem
legalmente o substitua, voto de qualidade em caso de empate.

Artigo 13.º

Vinculação da sociedade

1 — A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura conjunta de dois administradores;
b) Pela assinatura de um administrador-delegado no âmbito da res-

pectiva delegação de poderes;
c) Pela ou pelas assinaturas de procuradores constituídos, nos ter-

mos, condições e limites dos poderes a cada um conferidos;

d) Pela assinatura do administrador único no caso previsto no
n.º 3 do artigo 9.º

2 — Em assuntos de mero expediente, que não sejam fonte de
obrigações para a sociedade, basta a assinatura de um administrador.

3 — O conselho de administração pode, nos termos legais, delibe-
rar que certos documentos da sociedade sejam assinados por proces-
sos mecânicos ou chancela.

SECÇÃO III

Fiscal único

Artigo 14.º

Fiscalização dos negócios sociais

1 — A fiscalização dos negócios sociais será exercida por fiscal
único e um suplente, que serão ambos revisores oficiais de contas ou
sociedades de revisores oficiais de contas, e que não serão accionistas
da sociedade.

2 — A assembleia geral designará quadrienalmente o fiscal único e
o respectivo suplente, podendo estes ser reeleitos uma ou mais vezes.

SECÇÃO IV

Secretário da sociedade

Artigo 15.º

Secretário da sociedade

Por deliberação do conselho de administração, poderá ser designa-
do um secretário da sociedade e um suplente, que terão as competên-
cias estabelecidas na lei, e cujos mandatos coincidirão com o manda-
to do conselho de administração que os designar, podendo esses
mandatos ser renovados uma ou mais vezes.

CAPÍTULO IV

Disposições gerais e transitórias

Artigo 16.º

Remuneração dos membros dos órgãos sociais

1 — As remunerações dos membros da mesa da assembleia geral,
do conselho de administração e do fiscal único e do suplente, sem
prejuízo do legalmente disposto quanto aos revisores oficiais de con-
tas, são fixadas pela assembleia geral, que poderá deliberar que algum,
alguns ou todos não sejam remunerados ou o sejam por meio de se-
nhas de presença, podendo, ainda, para o efeito, mandatar uma co-
missão de remunerações, que eleja, composta por três membros, que
não têm de ser accionistas. Estas remunerações poderão ser fixas ou
variáveis.

2 — Compete ao conselho de administração celebrar os contratos
com os revisores oficiais de contas que, nessa qualidade, integrem os
órgãos sociais.

Artigo 17.º

Aplicação dos resultados apurados

1 — Os resultados líquidos de cada exercício, devidamente aprova-
dos, terão a aplicação que a assembleia geral determinar.

2 — A distribuição de dividendos aos sócios, bem como o respec-
tivo montante, tem de ser deliberada por maioria dos votos corres-
pondentes ao capital.

3 — A sociedade poderá realizar, no decurso de um exercício, adian-
tamentos sobre lucros.

Artigo 18.º

Foro competente

Fica estipulado o foro da comarca da sede social, com expressa
renúncia a qualquer outro, para todos os litígios, emergentes ou não
destes estatutos, entre accionistas e a sociedade.

Artigo 19.º

Dissolução da sociedade

1 — A sociedade dissolve-se nos casos e termos legais ou mediante
deliberação tomada em assembleia geral pela maioria absoluta do ca-
pital social.
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2 — Dissolvendo-se a sociedade, a liquidação e partilha do patri-
mónio social serão efectuadas, segundo as disposições legais aplicá-
veis, pelos liquidatários, assumindo essa qualidade os administradores
em exercício à data da dissolução, salvo se a assembleia geral eleger
outros.

11 — Averbamento n.º 3 — Apresentação n.º 11/20051102.
Facto: cessação de funções de administradores de Fernando Gualter

Duarte Viana e Maria Teresa da Silva Matias, por renúncia de 26 de
Outubro de 2005.

13 — Apresentação n.º 12/20051102.
Facto: designação de administrador único.
Administrador único: Fernando Gualter Duarte Viana — até final

do mandato em curso — 2004/2007.
Data da deliberação: 27 de Outubro de 2005.

Está conforme o original.

11 de Novembro de 2005. — A Ajudante Principal, Lucília Maria
Gomes Jacinto.

2010027280

IVIMA — EMPRESA INDUSTRIAL DO VIDRO
DA MARINHA, S. A.

Anúncio n.º 7929-GR/2007

Conservatória do Registo Comercial da Marinha Grande. Matrícula
n.º 177; identificação de pessoa colectiva n.º 500142947; averbamento
n.º 1 à inscrição n.º 12; número e data da apresentação: 7/960925.

Certifico que José Pereira Pinto foi exonerado das funções de ad-
ministrador, por renuncia.

Data: 17 de Setembro de 1996.

Conferido, está conforme.

15 de Outubro de 1996. — A Primeira-Ajudante, Clarisse Ferreira
dos Santos Batista.

3000131006

J. A. M. — TECNOLOGIAS E SISTEMAS
DE INFORMAÇÃO GEOGRÁFICA, L.DA

Anúncio n.º 7929-GS/2007

Conservatória do Registo Comercial da Amadora. Matrícula
n.º 12 811/010907; identificação de pessoa colectiva n.º 505574624;
inscrição n.º 1; número e data da apresentação: 7/010907.

Certifico que foi constituída a sociedade em epígrafe, cujo contra-
to se rege pelos seguintes artigos:

Artigo 1.º

Firma

1 — A sociedade adopta a denominação J. A. M. — Tecnologias e
Sistemas de Informação Geográfica, L.da, e rege-se pelos presentes
estatutos e de acordo com a lei aplicável.

2 — A sociedade é constituída por tempo indeterminado.

Artigo 2.º

Sede

1 — A sociedade tem a sua sede na Avenida da Quinta Grande, 30,
1.º, A, Alfragide, freguesia de Alfragide, concelho da Amadora.

2 — Por deliberação da assembleia geral a sede social poderá ser
deslocada dentro do mesmo concelho ou para concelhos limítrofes,
bem como criar ou extinguir sucursais, agências, filiais, delegações ou
outras formas de representação no território nacional.

Artigo 3.º

Objecto social

O objecto social da empresa é a criação e concepção de: sistemas
de informação; georeferência; cartografica; temática; sistemas de in-
formação processual e documental; desenvolvimento de aplicações de
informática, internet e afins; tecnologias e sistemas de informações
geográficas.

Artigo 4.º

Capital social

O capital social, integralmente realizado em dinheiro, é de
1 002 410$ e corresponde à soma de duas quotas iguais de 501 205$,
uma de cada um dos sócios José António Marques Frutuoso e Alva
Lúcia Mateus Batanete de Marques Frutuoso.

Artigo 5.º

Suprimentos

Não são exigíveis prestações suplementares de capital, mas os só-
cios poderão fazer suprimentos à sociedade, mediante as condições
estabelecidas por deliberação a tomar em assembleia geral.

Artigo 6.º

Cessão de quotas

1 — Sem prejuízo das disposições legais imperativas sobre aquisição
de quotas pela sociedade, tem esta o direito de preferência relativa-
mente a cessões a título gratuito ou oneroso, a sócios ou terceiros.

2 — Subsidiariamente, quando a sociedade não puder ou não quiser
exercer o seu direito de preferência, têm os sócios esse direito.

3 — Na cessão de quota, a título oneroso feita a estranho, obser-
var-se-ão as seguintes condições:

a) O sócio que pretenda ceder a sua quota notificará, por escrito,
a sociedade da sua resolução, mencionando e identificando o respec-
tivo cessionário, bem como o preço ajustado, o modo como ele será
satisfeito e todas as demais condições estabelecidas;

b) Nos 15 dias subsequentes àquela notificação, reunir-se-á a as-
sembleia geral da sociedade e nessa reunião será decidido se a socie-
dade deseja ou não optar por aquele contrato, adquirindo para si a
mencionada quota pelo preço e condições constantes da notificação;

c) Se a sociedade deliberar não adquirir a quota, poderá o sócio não
cedente usar desse direito de opção nas mesmas condições que usaria
a sociedade;

d) Exercido este direito de preferência, deve ser outorgada e assi-
nada a escritura de cedência no prazo de 15 dias a contar da data de
reunião de assembleia geral referida na cláusula b);

e) No caso de, tanto a sociedade como o sócio não cedente, não se
pronunciarem naquele indicado prazo de 15 dias, o sócio que preten-
der ceder a quota poderá fazê-lo livremente, considerando-se aquele
silêncio como acordo de sociedade pelo contrato que se deseja efec-
tuar.

Artigo 7.º

Usufruto

Aplicar-se-á à constituição de usufruto sobre aquela quota o regime
disposto no artigo 5.º relativo à cessão.

Artigo 8.º

Cessão de quota e constituição de usufruto

A cessão de quota ou a constituição de usufruto com inobservância
dos artigos 5.º e 6.º não produz quaisquer efeitos.

Artigo 9.º

Amortização de quota

1 — Sem prejuízo de disposição legal em contrário a sociedade só
poderá amortizar uma quota sem conhecimento do respectivo titular,
nos seguintes casos:

a) Se a quota for penhorada, arrolada, arrestada ou incluída em massa
falida ou insolvente;

b) Se a quota for dada de penhor sem consentimento da sociedade;
c) Em caso de partilha consequente de divórcio, separação judicial

de pessoas e bens ou só de bens, se a quota não ficar a pertencer ao
titular e só na parte que não lhe tenha sido adjudicada;

d) Em caso de morte de qualquer sócio;
e) Por interdição do sócio;
f) Venda ou adjudicação judiciais;
g) Quando a quota seja cedida com violação dos artigos 5.º e 6.º;
h) Quando algum dos sócios prejudicar a sociedade no seu bom nome

ou no seu património.

2 — Nos casos previstos nas alíneas b), g) e h) do número anteri-
or, a contrapartida de amortização será igual ao valor nominal da
quota amortizada.




